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UAGNER LUIS CORDEIRO 
Contratada 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 20/2024 – PROCESSO 1091/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

CONTRATO: 13/2025 - REFERENTE AO REGISTRO DE PREÇOS 21/2024 

VALIDADE INICIAL DO CONTRATO: 05 (cinco) anos da data que autorizar seu início. 

DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 11/03/2025 

 

PREÂMBULO 

 

Pelo presente, a SAE - SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO, Autarquia Municipal 

Autônoma, concessionária dos serviços públicos de saneamento básico, criada pela Lei Municipal 1.333 

de 28-06-68, alterada pela Lei Nº 2.625 em 28-11-90, com base nas Leis Municipais 6.757/2023 e 

4.597/2010, Decretos Municipais 560/2023, 576/2023, 358/2023 e 116/2021, a Lei Complementar 

Federal n.º 123/2006, a Lei Complementar Federal n.º 147/2014, Decreto Federal 10024/2019, Lei 

Federal nº 14.133/21 e demais legislação aplicável, iinscrita no CNPJ sob o nº 16.829.475/0001-25, com 

sede a Av. Hugo Alessi Nº 50, Bairro Industrial, neste ato representada pelo Superintendente o Sr. LUIZ 

FELIPE DE MIRANDA, documento identidade nº MG-17903294 PC/MG, CPF nº 098.883.316-63, 

casado, Engenheiro Civil, residente e domiciliado à Rua Maria Amabile Chiovato Dorazio, 115 CS, 

Jardim Interlagos, cidade de Araguari-MG, doravante denominada CONTRATANTE, resolve contratar 

os preços e quantitativos fixados no Registro de Preços 21/2024, que passam a ser parte integrante deste 

Instrumento Contratual, da(s) empresa(s) abaixo identificada(s), a seguir denominada(s) simplesmente 

CONTRATADA(S), com integral observância da Legislação vigente, as disposições do Edital e seus 

Anexos, mediante cláusulas e condições expressas no presente Instrumento: 

 

CONTRATADA Memory Projetos e Desenvolvimento de Sistemas LTDA 

ENDEREÇO: Rua Gonçalves Dias, nº 3.035, Salas 301, 302 e 303, Bairro: Santo 
Agostinho 

CIDADE/ESTADO: Belo Horizonte/ MG 

CEP: 30140-094 

CNPJ 71.000.731/0001-85 

REPRESENTA

NTE LEGAL 

Nome Uagner Luis Cordeiro 

Cargo/Função Sócio Administrador 

Endereço Rua Turfa n°572 AP 103 Bairro: Prado Cidade: Belo 
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Horizonte/MG - Cep: 30.411-200 

RG MG nº 2.589.650 CPF 487.529.836-68 

REFERÊNCIA 

BANCÁRIA 
BANCO DO BRASIL CONTA 130.850-5 AG 3495-9 

EMAIL P/ ENVIO 

CONTRATO 
contrato@memory.com.br  TEL 31 – 2126-6388  

OBJETO 

INICIAL 

Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada em cessão de 

direito de uso temporário (licença) de sistemas para Gestão Pública conforme 

especificações constantes no Termo de Referência. A contratação inclui os serviços de 

implantação, migração dos dados, parametrizações iniciais, treinamento, suporte 

técnico e disponibilização da solução em datacenter externo certificado, conforme 

características, condições, obrigações e requisitos técnicos do edital e de seus anexos. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA 1095 - 03.02.20.00.17.122.0002.01.2.064.3.3.90.40.00.00  

VALOR GLOBAL 

ESTIMADO DO 

CONTRATO E R.P. 

(Para 60 meses) 

R$2.780.000,00 (Dois milhões setecentos e oitenta mil reais) 

 

 

1- CONFORMIDADE DO OBJETO 

 

1.1. O objeto deste instrumento deverá ser executado de acordo com o Edital, seus Anexos e as 

especificações previstas no ANEXO IV (Termo de Referência – Memorial Descritivo) e Anexo I 

(Proposta Comercial/Financeira) apresentada na licitação, assim como o REGISTRO DE PRECOS, 

respectivamente e que integram este instrumento independentemente de transcrição. 

 

2- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. A Ata de Registro de Preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s), de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital e seus Anexos (Termo de Referência), serão regidas pelas normas nela contidas, Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislações pertinentes à 

matéria. 
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03 – DO CONTRATO 

 

3.1- O Contrato terá validade a partir da sua assinatura e vigência de 05 (CINCO) ANOS, da data que 

autorizar seu início expressa na Ordem de Serviço, ou outro documento hábil emitido pela SAE e 

recebido pela Contratada, em conformidade com ANEXO IV– Termo de Referência, Edital e demais 

Anexos, correndo por conta da contratada as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de 

obra etc.. 

 

3.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento, isto, para contrato de escopo, onde, o prazo é 

acessório e o objeto o que mais importa (principal).  

 

3-2- A contratada, fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

para o Contrato que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do Instrumento Contratual, e, no caso particular de reforma de edifício ou de 

equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os  seus acréscimos, observado o disposto no 

Art. 125 da Lei nº 14.133/2021e Art. 12, § 3º do Decreto 7892/2013. 

  

3.3- O vencedor deverá apresentar, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data do 

recebimento da solicitação, cópia do Estatuto ou Contrato Social, com as alterações ocorridas, bem como 

de documentos que comprovem a habilitação de pessoa indicada para assinatura do CONTRATO. 
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3.4- O Contrato de obras ou para prestação de serviços e fornecimentos continuados, se for o caso, cujo 

se inclui o OBJETO DE SERVIÇO MISTO (SERVIÇO E COMPRA), onde, o Objeto predominante  

é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  CONTINUADOS, para cuja realização deve agregar-se, como 

“ACESSÓRIO” segue o principal, o fornecimento de material (no caso reposição de peças) é 

“ACESSÓRIO DO SERVIÇO” (neste caso manutenção preventiva e corretiva), a instauração da 

licitação e  o conteúdo de seu ato convocatório obedecerão às normas reitoras da licitação para OBRAS E 

SERVIÇOS, em que, o fornecimento de peças é absorvido pela prestação de serviços que é o Objeto 

predominante da licitação, poderá ser prorrogado a critério da Administração, desde que respeitados os 

dispositivos legais vigentes, especialmente os termos do Art. 106 e Art. 107, da Lei 14.133/2021, 

respeitada a vigência máxima decenal e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração. 

 

3.5- É facultado a CONTRATANTE, quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o instrumento 

contratual, no prazo e condições estabelecidos, convocar os demais proponentes remanescentes a fazê-lo, 

na ordem de classificação, ou revogar a licitação, por razões de interesse público, decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou 

por provocação de terceiros, mediante parecer escrito. 

 

3.6- As condições e regime de execução do Objeto contratado serão os descritos no TERMO DE 

REFERÊNCIA (ANEXO IV), Edital e demais Anexos, não se admitindo outra Forma, a não ser, com 

prévia comunicação da Contratada e concordância da Contratante independentemente de transcrição. 

 

4- DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1- O serviços ora Contratados será (ão) requisitado (s) pelo setor competente mediante a elaboração do 

termo contratual correspondente. 

 

4.1.1- Cada termo contratual conterá, no mínimo: 

 

4.1.1.1- Número do Contrato; 

 

4.1.1.2- Quantidade do serviço; 

 

4.1.1.3- Descrição do serviço requisitado; 
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4.1.1.4- Local e hora de entrega; 

 

4.1.1.5- Dotação orçamentária onerada; 

 

4.1.1.6- Valor; 

 

4.1.1.7- Condições de pagamento; 

 

4.1.1.8- Garantia contratual, se for o caso. 

 

5- PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 

5.1- A DETENTORA DA ATA deverá aceitar e/ou retirar o termo contratual, no prazo de 03 (três) dias 

úteis a partir da data de recebimento do memorando do setor interessado ou da publicação no órgão de 

imprensa oficial. 

 

5.2- O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde 

que devidamente justificado o motivo e aceito pela administração. 

 

6- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

 

6.1- Os serviços deverão ser entregues conforme Termo de Referência, Edital e demais anexos que fazem 

parte deste instrumento independentemente de transcrição.  

 

6.1.1- Após a assinatura deste instrumento, independentemente da quantidade de 

Requisições/Autorizações/documento hábil emitidos para cada pedido formulado pela SAE, o prazo de 

entrega/execução dos serviços será conforme descrição do Termo de Referência ANEXO IV DO 

EDITAL, da data de emissão e recebimento das referidas Requisições/Autorizações/documento hábil 

pela Contratada e, cumpridas todas as condições do ANEXO VI (Termo de Referência), Edital e seus 

Anexos, correndo por conta da contratada todas as despesas de correntes, como: fretes, embalagens, 

seguros, mão de obra etc.. 
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7- DOS PREÇOS 

 

7.1- O(s) valor(es)  unitário(s), total(ais) e global(ais) ESTIMADO(S) é (são) o(s) discriminado(s) no 

PREÂMBULO do presente concomitantemente com os do REGISTRO DE PREÇOS, parte integrante 

deste instrumento. 

 

7.1.2- As quantidades constantes do Registro de Preços, assim como os valores acordados, são 

estimativas de consumo/prestação de serviços, não se obrigando a Administração à aquisição/serviços 

parcial ou total. 

 

7.2- O preço global, constante da proposta da CONTRATADA, absorve e exaure a totalidade das 

despesas com mão de obra, fornecimento de materiais, equipamentos de qualquer tipo, ferramentas, 

combustíveis, uniformes para os funcionários, bem como todos os custos com a administração do 

contrato, encargos da legislação social, trabalhista, previdenciária, infortunística do trabalho, 

responsabilidade civil por quaisquer danos eventualmente causados a terceiros, seguros em geral, 

dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais ou federais 

vigentes na data de apresentação da Proposta, custos financeiros e lucros, constituindo-se, assim, a 

qualquer título, a única e completa remuneração da CONTRATADA pela adequada e perfeita execução 

dos serviços. 

 

8 – DOS REAJUSTES OU REPACTUAÇÃO 

 

8.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

CONTRATADA e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 

8.1.1. o Contrato poderá sofrer reequilíbrio econômico e financeiro desde que, devidamente comprovada 

a necessidade pela contratada, conforme descrito na alínea “d”, inciso II, do art. 124, da Lei 14.133/21. 
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8.2. Os preços apresentados na proposta acordada no Contrato, poderão ter os preços reajustados, após o 

interregno de 1 (um) ano da data do orçamento estimado, pelo Índice de Preços ao Consumidor – IPCA, 

conforme exigência do art. 25 § 7º, da Lei Federal nº 14.133/21.  

 

8.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

8.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

8.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

8.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

8.7. A repactuação será procedida de solicitação do Contratado, acompanhada de demonstração analítica 

da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo 

acordo, convecção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação, nos temos do At. 135, § 6º, da 

Lei 14.133/2021. 
 

8.8. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 

atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 

previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 

corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 

dispensando a celebração de aditamento, Art. 136 e seus incisos da Lei 14.133/2021. 
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9- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

9.1- Além do cumprimento das condições do Termo de Referência, Edital e demais Anexos, os 

pagamentos serão efetuados por crédito na REFERÊNCIA BANCÁRIA descrita no Preâmbulo ou 

fornecida pela Contratada, na seguinte conformidade: 

 

9.1.1- O(s) pagamento(s) pelo(s) serviços do presente processo  licitatório será(ão) efetuado(s) 

MENSALMENTE, COM ATÉ 10 (DEZ) DIAS DO MÊS SUBSEQUENTE À PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS, cumpridas todas as condições do Termo de Referência, Edital e seus Anexos, mediante 

a liquidação do Objeto contratado em consequência do recebimento e aceite da SAE através da 

Fiscalização do Contrato nomeada pela Administração, concomitantemente com apresentação da(s) 

Notas(s) Fiscal(ais), assim como, toda documentação exigida no Instrumento Contratual ou outro hábil 

deverá ser entregue na Gerência Financeira, se for o caso, devendo ainda, serem cumpridos todos os 

procedimentos exigidos no Termo de Referência, Edital e seus Anexos. 

9.2- As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente, sendo que, a forma de 

pagamento será realizada conforme os prazos fixados no Edital, seus anexos e no presente, contados a 

partir da sua reapresentação. 

 

9.3- Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal, se for o caso, será motivo de correção 

por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema 

seja definitivamente sanado. 

 

9.4- Para efetivação do(s) pagamento(s), a licitante vencedora deverá apresentar documento atualizado 

dos comprovantes de regularidade junto ao FGTS (CRF) e ao INSS (CND). Caso a CONTRATADA 

seja sediada em Araguari-MG também deverá estar em dia para com as taxas/tarifas de Água e Esgoto 

desta Autarquia, que será confirmado em consulta no cadastro de débitos, caso contrário, deverá 

apresentar comprovante(s) de quitação, sob pena de retenção do pagamento de sua NF/Fatura, até que se 

regularize a situação, sem quaisquer ônus adicionais para a SAE. Os documentos acima mencionados 

deverão ser entregues à Fiscalização do Contrato ou na Gerência Financeira. 

 

9.5- Independentemente da quantidade de Requisições/Autorizações emitidas e integrantes de um mesmo 

pedido formulado pela SAE, o (s) pagamento (s) só será (ão) efetivado (s) após a entrega “GLOBAL” dos 

produtos/materiais.   
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10 – DAS OBRIGAÇÕES 

 

10.1- Além das disposições contidas no Termo de Referência, Edital e demais anexos, constituirão ainda 

obrigações do CONTRATANTE E CONTRATADO: 

 

10.2. Obrigações do Contratante (art. 92, X, XI e XIV) 

 

10.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

 

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

 

10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

10.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Ente Público para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
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10.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10.14. Obrigações do Contratado (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

10.14.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

10.14.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, quando for o caso, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

10.14.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

10.14.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

10.14.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

 

10.14.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 



 

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA ESGOTO 
Av. Hugo Alessi, 50 – B. Industrial – Cep 38.442.028 – Cx. P. 218 – Fone (34) 3246-6697 

CNPJ  16.829.475/0001-25 – Insc. Est. 035171341.00-06 -  e-mail  - patricia@saearaguari.com.br – licitasae@saearaguari.com.br 

Licitações     Página 11 de 21 

 

 
 

 
  

LUIZ FELIPE DE MIRANDA 
Superintendente - SAE 

HUGO LIMA SANCHES 
Assessor Jurídico- SAE – OAB/MG – 203.148 

UAGNER LUIS CORDEIRO 
Contratada 

 

10.14.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar na Gerência Financeira ou ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos:  

 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado;  

 

c) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 

10.14.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

10.14.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

10.14.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

10.14.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

10.14.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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10.14.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

  

10.14.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

 

10.14.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

10.14.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

 

11 – DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1-  Não obstante o fato de a Contratada ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto 

deste Contrato, a Administração, pela sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução através da Fiscalização e do Gestor do Contrato nomeada pela Administração, FISCAL: 

SR. José Reinaldo de Belém Flores Júnior, Responsável CPD, GESTOR: SRA. Jordana Ribeiro 

Neves, Gerente Administrativa, que, poderão ser substituídos automaticamente por determinação da 

Autoridade Superior. 

 

11.2. Técnica. 

 

11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

11.4. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
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11.4.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

II); 

 

11.4.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, III);  

 

11.4.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 

11.4.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, V). 

 

11.4.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VII). 

 

11.5. Administrativa. 

 

11.5.1 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

11.5.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

11.6. Gestão 
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11.6.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

12- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,XIX) 

 

12.1- Além das condições previstas no Termo de referência, Edital e seus anexos, o Contrato poderá ser 

extinto: 

 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

 

12.2.1. Prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 

culpa do contratado, previstas neste instrumento, isto, para contrato de escopo, onde, o prazo é acessório e 

o objeto o que mais importa (principal).  

 

12.2.2. Quando a não conclusão do contrato referida nos itens 12.2 e 12.2.1 anteriores decorrer de culpa 

do contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92,XIV) 

 

13.1- Além das condições previstas no Termo de referência, edital e demais anexos, comete infração 

administrativa, nos temos da Lei 14.133 de 2021, o Contratado que: 

  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

IV. Multa: 

 

1. Moratória de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 0,5 % a 30 % do 

valor do Contrato. 
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3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 0,5 % a 

30% do valor do Contrato.  

 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 0,5 % a 30 % do valor do 

Contrato. 

 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 0,5 % a 30 % do valor do 

Contrato. 

 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 0,5 % a 30 % do valor do 

Contrato. 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

13.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

13.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

13.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

13.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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LUIZ FELIPE DE MIRANDA 
Superintendente - SAE 

HUGO LIMA SANCHES 
Assessor Jurídico- SAE – OAB/MG – 203.148 

UAGNER LUIS CORDEIRO 
Contratada 

 

 

13.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

14 - DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III) 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

15 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES/ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

15.2. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões para Contrato que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do Instrumento Contratual, e, no caso particular de reforma de edifício ou de 

equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os  seus acréscimos, em observância ao 

art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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LUIZ FELIPE DE MIRANDA 
Superintendente - SAE 

HUGO LIMA SANCHES 
Assessor Jurídico- SAE – OAB/MG – 203.148 

UAGNER LUIS CORDEIRO 
Contratada 

 

16- DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1- O vencimento da validade do Registro de Preços e do presente Contrato não cessa a obrigação da 

CONTRATADA de cumprir os termos contratuais até a data de vencimento da mesma. 

 

17.2- A Administração não se obriga a utilizar o Contrato, se durante a sua vigência constatar que os 

preços contratados estão superiores aos estimados praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições da proposta vencedora/Contrato, bem como nos casos que a sua utilização se mostrar 

antieconômica. 

 

17.3- A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante a vigência deste Contrato determinar a 

gradativa redução ou aumento do fornecimento/serviços. 

 

17.4- As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento a cargo da(s) Dotação(ões) orçamentária(s) descrita(s) no PREÂMBULO do 

presente. 

 

17.5- Fazem parte integrante deste Instrumento, independentemente de transcrição, os quantitativos e 

valores registrados/contratados, as condições estabelecidas no Termo de Referência, Edital e demais 

anexos, também as normas contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas posteriores alterações. Os casos 

omissos serão resolvidos à luz da legislação, da jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie. 

 

17.6- A licitante vencedora obrigar-se-á a manter até a data de pagamento(s) todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a execução do instrumento contratual. 
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LUIZ FELIPE DE MIRANDA 
Superintendente - SAE 

HUGO LIMA SANCHES 
Assessor Jurídico- SAE – OAB/MG – 203.148 

UAGNER LUIS CORDEIRO 
Contratada 

 

17.7- A CONTRATADA SE OBRIGA A CUMPRIR RIGOROSAMENTE TODOS OS PRAZOS, 

CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, 

PRINCIPALMENTE EM RELAÇÃO A PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO, SE OBRIGA AINDA A 

ENTREGAR OS PRODUTOS/MATERIAIS/SERVIÇOS APRESENTADOS NA PROPOSTA E 

POSTERIORMENTE FORNECIDOS/EXECUTADOS EM PLENA CONFORMIDADE COM AS 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO ANEXO IV (TERMO DE REFERÊNCIA – 

MEMORIAL DESCRITIVO) DO EDITAL, ficando desde já, ciente da aplicação das penalidades 

descritas no instrumento convocatório e legislação vigente por parte da CONTRATANTE à 

CONTRATADA no caso de descumprimento integral ou parcial do Objeto licitado/Contratado. 

 

18- DO FORO 

 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Araguari/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 

 

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente Contrato perante as testemunhas abaixo indicadas, 

para todos os fins e efeitos de direito. 

 

Araguari-MG, 11 de março de 2025. 

 

Pela 

Contratante: 

 

 

  

    

 

LUIZ FELIPE DE MIRANDA 

Superintendente SAE 

 HUGO LIMA SANCHES 

Assessor Jurídico SAE - OAB/MG 203148

Pela 

Contratada: 

 

 

 

  

 

UAGNER LUIS CORDEIRO 

Sócio Administrador 

  

  

 

 


